
--

C A 
,. 

M A RA M UNI C I PA L D E AV ELYR O l
 
N2 . 8- ftt~-e-

ACTA DA REUNIAo - -- -ORDINÁRIA DE19 DE Fever ei r o - DE 1974 

No dia de zanove - - - de Fevereiro - -de mil novecentos e 

setenta -e quat r o - - -, nesta cidade de Aveiro , edifício dos 

Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municip~l. 

dezas sel.s 
reuniu - - - ordinàriamente a mesma Câmara, pelas ~ 

horas sob a presidência do - - - -Presi

dente Senhor Dr . Mári o Gaioso Jim r i ques - - - - - - - - com a preJ 

sença do Vice-Presidente Senhor Dr . J os é Luis Rebocho de Albuque 

que Chris t o - - - .,. tendo comparecido os Vereadores Senhores, 

Eng2 . Alberto Branco Lopes , Eng2 . Carlos Lourenço Boia, Eng2. Carlos lI1a 

nuel Fer r eira da :Maia e Franci sco Fernando da Encarnação Dias . - - 

Declarada aberta a reunião pelo Senhor - - - - Presi

Jdente, fo i lida e aprovada a acta da reunião anter r o r que 

vai ser assinada. 

Em segui da foi deliberado considerar devidamente jus tificadas 

as faltas dada s pelos Vereadores Senhores Carlos Manuel Gamelas e Josqui 

Antóni o Gaspar de Mel o Albino , s endo dado início aos t rabalhos . - - -

Cons elho Municipal - Pelo Senhor Pr es i dent e f oi dado 

que o Cons el ho Munic i pal , na sua sessão ordinária de 15 do mês em curs o, 

apr ovou , por unani midade , o r el at ório da gerênci a do ano findo, bem como 

a s del iberações submetidas à sua sanção , excepto a r es pei tant e às alt era 

ções do "Regulamento dos Per í odos de Abertura dos Est abelecimentos de Ve 

da ao Puô l ico do Concel ho de Aveiro", que foi aprovada por mai oria , co 

o voto cont rári o do represent ante dos Sindi catos , Senhor Armando Carlos 

Lopes . - - - - 
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Transi t o - Estaci onament o na Rua dos Voluntários Guilherme Go

mes Fernandes - O Senhor Presiden te deu a conhecer que o ger ent e da f ir

ma de cami onagem com escritórios no arruamento em epígrafe tinha vi ndo 

pedir descul pa pel os f a ctos ocorridos e que justificou alegando que nt r 

a s 16,15 hor as e as 16,30 horas chegam cinco carreir as, pel o que o espa

ço para estacionamento é insuficiente, . e t e o i nconveniente de s e fazer 

em f r ent dos es crit órios da empr esa . - - - - - - - - - - 

Carreiras interurbanas - A Câmar a t omou conheci mento de que , 

em seguiment o da del i ber ação t omada na última reuni ão, f oram enviados 

cios à empres a Cor r e i a , Charlim &Vinagre , Ld~. , e à Câmara Municipal 

Ilhavo . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Arruamentos - Pelo Senhor Pra sident e f oi dado a conhecer que 

es t á marcada para o pr óximo dia 25 do corrente mês uma r euni ão com os 

propriet ári os da Rua dos .Andoeiro s e das Agras do Norte , a f im de se ten 

t ar r esol ver o problema dos arruamentos daquela zona. - - - - - 
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a s informações cons tant es dos r es pect i vos re quer" entos , foi deliberado, 

por unanimidade , conceder as s guintes l i cenças para f érias: 21 dias ao 

jornaleiro Jos é Maria Ricar t e e 18 dia s ao jornaleiro António Teixeira . 

Func i onalis o municipal - Licenç a por doença - De acordo com o 

parecer do Subdelegado de Saúde des te concel ho , foi del iberado, por una

nimidade , concede r l i cença por doença , nos t ermos do art igo 5152. do Có

digo Admini strativo , ao cantone i r o Jo sé Pinheiro de Sousa acedo . 

Funcionali smo municipal - Licença ili mi t ada - A Câmara del ib~ 

r ou, por unanimidade , def eI1-r o r equerimento de. escriturária-dactilógraf 

de l~ . classe N~a Judite Bar r et o Rosete Mar que s da Mai a , a solicit ar a 

con cessão de l i cença imimitada , nos t ermos do dis pos t o no art 2 .51 62 . do 
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Código Administ r ativo, com efei t os a partir do dia 20 do mês em curso . -I 

Trat amento de doen t es pobr es - For am present es as f acturas r es 

pei tante§ aos encargos com o tratamento de doentes pobr es i nt er nados no 

Hospi t al Di st rital de Aveiro , em Dezembro do ano f indo, e que engl obam 

também as despesas com os t r at ament os ef ect uados aos mesmos doent es e 

Janeiro do corrente ano . - - - 

Dado que os doentes em causa f oram admit i dos anter i orment e à 

vigência do dispost o no artigo 52. do Decreto -Lei nê , 173/ 73 , de 16 de 

Abril, a Câmara deli berou , por unanimidade , ef ectuar o pagamento da to ta 

l i dada das facturas envi adas, no montante de 7 446$30 . 
. . 

Concertos - Foi present e um of' Lc âo , datado de 12 do mês em cur 

so , do Cônsul do's Estados Unidos da Amér ica do Norte , IX) Por to , a suge 
- , 

rir o dia 19 de Março pr óximo para a r ealização do concer to a levar a 

efeito pelo pianista Curti s Stotlar, tendo a Câmara del iberado, por un~ 

nimid.ade , acei tar a data i ndicada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Também f oi presente uma cart a do Senhor Sequeira Cos t a , a pro 

por a reali zação de dois recitais de piano , no dia 7 de lIarço e em 7 de 

Junho , do cor r ent e ano, a levar a efeito por uma pianist a f r ancesa e um 

pianista che coesl ovaco . - - - - - - - - - - 

Dado que havia o compromisso com o Consulado dos Est ados Unido 

da Amér i ca do Nor t e , a Câmara deliberou, por unani midade , não aceitar a 

pro pos t a em causa. 

Lixos - A Câmara tomou conhecimento de que o concurso para. ar 

r emat ação dos lixos recolhidos na cidade, aber t o por aviso de 14 de Ja 

nei ro f indo, não se apre sent ou qualquer interes sado . 

Afer i ções e conferições de pesos e medidas - Foi pr esente uma 

partici pação do aferidor de pesos e medidas, a solicit ar a actuali zação 
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A Câmara del i berou , por unanimi dade , revogar a aludida delibe 

ração e es tabelecer , . de a cor do com a part e f inal da Observa ção 7 ~. do 

Capí tulo XIV da t abel a B, a pr ovada pelo Decr eto-Lei n2. 49 438, de 11 de i 

De zembro de 1969 , a quota fixa de 1$00 por cada est abeleci mento , conta

dos na i da e na volt a. - 

Esta deli beração entrará em vigor no dia 1 de Mai o próximo e 

s erá torna da pública por meio de edit ais, afixados nos lugare s do cost u

e . - - - - - - - - - - - - -

X Trâns i t o - Foi P!esen te uma. car ta da f i rma Vieira & Roque, Ld~ , 

a solicitar a concessão , por aluguer , do terreno camarário ocupado pelo 

antigo edifí cio do llBt adour o , a f im de a í s tab el ecer i ns t alaçõe s provi 

sór i a s para o e st a cionament o das s uas via tura s , já que não podem pennan~ 

cer na Rua de José Rabumba, nem no largo xistent junto da Ponte da Dp" 

badoura . ~ 

A Câmara del i berou , por unanimidade , infor que , . de momento, 

não pode satis f aze r o pedi do fo rmulado , uma ve z que se está a proceder 

ao es tudo da urbaniza ção do l ocal , mas poder á , eventualmente , ser concre 

t izado ediant a cons trução , a t ítulo provis ório , de um pavilhão, na. z,2, 

na das marinhas , s . a Junt a Aut ónoma do Porto de A e iro o con s entir . - 

Parque s de esta ci onament o - Depois de ser dado a conhecer o 

t eor da del iberação tomada pela Câmara em 9 de Novembro de 1970 , a prop,2, 

sit o do e s t abeleciment o de parques de est a ci onamen t re servados, f oi de

l iber ado, por unani i dade: - - - - - - - - - 

a ) Est ab el ecer o parque privativo da Rua do Prof . Dr . Antunes 

Varel a com a l otação de 16 l ugares; - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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b ) Di str i buir esses lugares da s eguinte f orma : i bunal Judi

cial - 4 ; Direcção de Ur banização - 3 ; Di re cção de Est radas - 2 ; Direc

ção de Finanças - 2 ; Sec retaria Notari al - 2; Conservat ória do Registo 

Civil - lj Conse rvatória do Registo Predial - ' I; Administração Florestal 

de Aveiro - 1 . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

c) Remeter aos dirigent es dos s er viços mencionados os cartões 

de autorização correspondentes aos lugares reservados ; - - - - - - - - 

a) Tornar obriga t ório o uso desses cartões ; - - - - - - - - 

e) Solicitar à P. S.P. que fiscali ze o c umpr imen t o des t as de

liberações; e - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

f) Ordenar a os Serviços camarári os que pr ocedam à alteração 

das placas exis tentes , por forma a s er co r rectamente sinalizado o parque 

de estacionamento . causa . ._- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Es colas do Concelho - Foi present e um r e queriment o do Senhor 

Arquitecto João José Bi zoulier Cramês , a solicitar a r ect i fica ção ao c' 

culo dos honorários pela elab ora ção do pro j ectp do Grupo Escol a r Primá

rio de 8 sala s , Esguei ra , que dever i a ser efectuado segundo a tabela 

técnica do Minis t ério das Obr as Pu~licas , ent ão em vigor , e não confo 

a fórmula ci t ada. na alínea 3 da Condi ção Décima Primeira do cont r ato , 

erradament e i ndicada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

A Câmara del iberou soli cit ar ao s Ver eadores Senhores J2lg2s . 

Carlos Boia e Carlo s Maia que procedam ao estudo do probl ema em causa, 

a f i m de que se ja t omada uma resolução na pr óxima reun i ão. - - - - - 

Comis são de Est u'do da Zona Industr i al de Aveiro - Por propos t 

do Senhor Presidente, f oi deliberado marcar para as 21,30 horas do pró

ximo dia 1 de Março , a realiza ção da. primei ra reunião 'da Comiss ão e 

grafe , com a presença do Senhor Arqui t ecto José Semi da , que se encontra 
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de pos se dos elementos respeitantes às zonas industriais previstas no d_ 

senvolvimento do porto de Aveiro, a cujo estudo se está a proceder, . por 

uma Comi s são de que faz parte. - - - - -- - - 

Planos de urbani za ção - O Senhor Presidente de u a conhecer qu 

na sessão pública para exposi ção do plano director e planos parc el ares, I 
estará presente o Senhor Arquitecto José Semi de , a fim de expor as solu

çõe s adop tadas e prestar esclarecimentos aos muní Ci pes . 

Escolas do Concelho - Pelo Senhor Presidente foi da do a conhe

cer que se está a proceder ao ar r an jo da. Es col a da Vera-Cruz, e j á se e!!, 

cont r am e condições de serem utilizadas a s salas necessárias ao funcio 

nament o d t odas as cl asses, enquanto durare aquelas obras. --

Cc , porá , a aludida escola está dependente da Escola do Ma 

gi st ér io , a s aulas só poderiam funci onar na s salas arr endadas pel a Câma

r a se a escol a pr imária fo s se retira da da jurisdição da Escola do :a.gis

t ário. 

O Senhor Presi dent e escl areceu que dentro de dias ficaria este 

pr oble a resolvido. - - 

A Câmara també tomou conhecimento de que teve que s r ncerr,! 

da a antiga Bscol a de Ver demilho, uma ve z que ofer ecia perigo eminente 

de ruína, tendo sido trans f erida uma. class e para o edif:!cio n vo e pas

aaado a sexta cla sse a funci onar na sede da J unt a de Freguesia ~ Arada s 

Vistor i a s a edif í ci os muni cipais - O Senho r Presi d nte deu a 

conhecer que .t inha ordenado aos Serviços de Urbanização e Obras que proc 

desse A vistoria urge nte de t odos os edif í ci os escolare s e do Quartel 

dos Bombe i r os , com vista a verificar-se se neces sitam de quai s quer r ep,! 

r a ções e, na hipótese afirmativa, qual o géne ro de obras a efe ctuar. - 

Fundo de Foment o da Ha.bi tação - O Senh or Pres i dent e deu a conh 
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cer que Senhor Presidente do Fundo de Foment o da Habi t a ção t inha vindo 

à Câmara, para tratar de diversos probl emas relacionados com a zona de 

S. Tiago . " - - - - - - - - - 

o Senhor Pres idente disse que t inha apr ove i tado o ensejo par a 

solicitar colab ora ção de pe ssoal do ref erido Fundo , e speci ali zado e 

inquéritos , que permi t i s se apurar das ne ce ssidades , a ní vel ' concel hio , 

tendo em vista a instalação , em bai rros a construir para esse efeito,dos 

desalojados das casas clandestinas su jei tas a demol ição , c ol aboração 

· e s sa que foi prome t ida . - - - - - -

Fei r a de Mar - Foi presente o of í ci o n2. 344, datado de 12 

do mês em cur so , do Grémio do Comér ci o do Cone elho de Aveiro , a r emet er 

um abaixo assinado em que vários comer ciant es solicitam que não se j am al 

teradas a s da t as de abertura e de encerrament o da Feira de Março e ped.:i.!!, 

do, também, que cesse a venda de calçado, conf'e cçõe s e f a zendas , naque .le 

r e cint o. 

o Senhor Presidente d-eu a conhecer que este pr oblema. havia si

do l evant a do na. últ ima sessãO do Consel ho Munic ipal , tendo si do ventila 

do o eTentual prejuízo para o comércio l ocal, mas t ambém reconhe cido o b 

nef íci o que resultava para os muníCipes. - - - - - - - - - - - - - -

Em r el ação a este assunto, a Câmara del i berou , por unanimidade 

que a Fei r a de JJa.r ço , no corrente ano, se r ealize de 24 de ÇO a 28 de 

Abril . 

Mai s f oi deliberado, por unanimidade , transmitir est a del iber a 

ção ao Gr émio do Comérci o de Aveiro. - - - - - - - 

Canais - Junta Aut ónoma do Porto de Aveiro - Trânsito - Em s e

guimento do tratado nas reuni õ ~s de 21 de Março e 25 de Abr il de 1972, o 

Senhor President e deu a conhecer que não t inha sido s olicitado o e s clare 
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ciment o a q ue s e refere a del i ber a ção tomada na última daquel as reuniões 

mas , e f ace das disposições do Códi go da Estrada, à Câmara Munici pal d 

Avei r o compet iria pr oceder à sinalização dos ar ruamentos da cidade, ain 

da que sob a jurisdição da Junta Autóno a do Por t o da Avei ro . - - - cea 

Também deu a conhecer que o pr ocesso de acção de r e s ponsabili 80S; 

dade ci vil int ntado cont ra e ste ?&micí pi o e a Junta Aut ónoma do Porto ci 

de Aveiro, por Jos~ J aóinto de Sousa Pinto, ainda não estava de cidido, t as 

mas o Mini s t ério Puôlico t inha emitido o parecer de que a quela ent idade 

não tinha que pr oc der à s inaliza ção, mas s im a Câmara. unicil'al de Avei o 

ro . ão 

A Câmar a deli ber ou , por unanimidade , ordenar ao s ser viços que o 

pr ocedam à s i naliza ção adequada, no s cais e arruament os confinant e s com 

os canais da ci dade . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Plano Director - Al ter a ão do Arran "o Ur baníst ico no início da 

Avenida do Dr. Lourenço Pei xinho - O Senhor Pres i dent e deu a conhecer o 

teor do memorial s obre o probl ma em epígrafe , na part que s refere ao 

prédio Q. 18 a 22 , sit uado nt re os difí ci os do Bancp de Portugal e 

da Capi t ania, e que f oi r emeti do através do ofíci o ré. 3553, datado de 

14 de Dezembro do ano f i ndo, da Di r ecção de Urbanização de s t e distrit o . 

Depois de a GAmara ter t o ado conhe ci mento do par ecer emitido 

pelo Gabinet e de Ur bani zã.ção do Municí pi o e de t er sido devid ent e pon 

dar ada a sol ução a adoptar , a Câmara del iberou, por unanimidade : - - - -

as) Rever o plano parceâaz- urbanísti co da Avenida Dr . Lourenço 

Peixinho (remate poente - l ado sul), vis t o que a de ol ição dos prédios 

conpr eend ãdos entre a Capi t an i a e o Banco de Portugal , ne l e previ sta , fÍ 

manif es t amente inexequível, pelo cus t o i.comportável das expropr i a ções 

a f a zer ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -



2~ ) Det e rminar ao Ga'binete de Ur banização que , no e studo a ef€ic 

tuar, para. alt er a ção do dito pl ano , pr eve ja a ocupaçã o do espaço comprean 

dido entre a Capi t ania e o Banco de Portugal , por construções com a cér 

cea ul t imament e f ixada pa r a a r e f e r ida Avenida, ou se ja, a de sete pi 

scs , sendo o último recuado cinco metros em r elação ao alinhament o prin . 

cipal do s alçados, i s t o é, no pr olongamento das construções já exis t en

te s com essas cara ct er í s t i cas ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

3 ~/ Estabelecer que a primei ra const rução da zona em causa , 

onde actualmente es t á instalada a s ede do Bei ra Mar, s e j a demolida e 

não construida , de fo rma a pos s i bilitar a cons trução da pont e pr evista 

no Plano Dir e ct or ; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

42) .Aconsel har o Gabinete de Ur baniza ção a q ue, no novo estu

do urbaníst i co a f azer , encare a possibilidade da sarda do cai s norte 

do Canal do Co jo para a Avenida Dr . Lourenço Pei xinho s e fazer ent r e o 

edifício act ual da Capi t ania e a cons t r ução cu ja demoli ção se pr-evê no 
I 

n~ . 3~ . anterior , e só no caso de inviabilidade de s ta solução , s e admi- I 
I 

t a a demol i ção do referido prédi o da Capi tania ; - - - - - - - - - - 

5~ ) Tentar obter a con cor dânci a dos proprietários da constru

ção a d emolir , para a solução a cima aventada, por que s e é cert o que , ' 

eles vão sofrer pre juí zo com a menci onada demol ição; t ambém é ver da

de que o me smo nada represent a, perante .os incalculáveis benefí cios 

que l hes adv8m do f acto de virem a ser autorizados os set e pisos e de f 

carem com um edifício de gaveto, alt ament e valorizado por tant o ; assi m, 

a i deia é a de tai s pr opr i e t ári os f azerem a demolição e o re cuo para o 

novo alinhament o , sem que a Câmar a os tenha que indemni zar; - 

6~ ) Propor superiormente a solução des crita no s n~s . l~., 2~ . 

e 3~ . supra, e desde que se ja aprovada , dela dar i mediato con hecimento 
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aos propr i e t ários inter essados , para poderem agir e conformi da de. - - 

I 


